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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CONDUZIR  VEÍCULO
AUTOMOTOR  SOB  EFEITO  DE  ÁLCOOL  E  CRIME
CONTRA  A  ORDEM  ECONÔMICA  EM  CONCURSO
MATERIAL. Artigos 306 do Código de Trânsito e 1°, II,
da Lei 8.176/91 c/c o 69 do Código Penal. Preliminar.
Prescrição  da  pretensão  punitiva  na  modalidade
retroativa. Ocorrência. Regulação pela pena aplicada na
sentença.  Extinção da punibilidade incidente sobre a
pena  de  cada  um  dos  delitos,  isoladamente.
Acolhimento.

–  Após  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  penal
condenatória para a acusação, a prescrição é regulada
pela pena efetivamente aplicada.

– Na hipótese de concurso de crimes,  a extinção da
punibilidade deverá incidir sobre a pena de cada um,
isoladamente, nos termos do art. 119 do CP.

–  Ocorrida  a  prescrição  da  pretensão  punitiva,  resta
extinta  a  punibilidade do agente,  nos termos do art.
107, IV, do CP.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.



Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e ACOLHER A PRELIMINAR
DE  PRESCRIÇÃO, PARA  DECLARAR  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  DE
ROMUALDO FERREIRA DA SILVA, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Por denúncia recebida em 17 de junho  de 2008 (fl. 35),
iniciou-se ação penal contra Romualdo Ferreira da Silva dando-o como incurso
nas sanções dos artigos 303, 306 e 309, todos do Código de Trânsito, c/c o
art. 1º, II, da Lei 8.176/91, em razão dos fatos descritos na denúncia de fls.
02/04.

Após remansosa instrução processual, sobreveio a prolação
de sentença pela douta Juíza de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de São
João do Rio do Peixe, através da qual fora reconhecida a prescrição dos crimes
previstos nos artigos 303 e 309 da Lei 9.503/97 e condenado o réu no tocante
aos delitos tipificados nos artigos 306 do Código de Trânsito e 1º, II, da Lei
8.176/91, respectivamente,  às penas de  01 (um) ano de detenção e 12
(doze) dias-multa, e suspensão para dirigir veículo automotor pelo período de
06 (seis) meses, e 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção.

Saliente-se que a pena corporal foi substituída por sanções
restritivas de direitos (sentença às fls. 263/269, vol. II).

Em razão do concurso material de crimes, as penas foram
somadas,  resultando definitiva  em 02 (dois)  anos  e 04 (quatro)  meses  de
detenção e 12 (doze) dias-multa, no regime aberto, além da suspensão para
dirigir assinalada alhures.

Inconformado, o réu apelou, via advogado. Em suas razões,
alega,  preliminarmente,  a  ocorrência  da  prescrição  da  pretensão  punitiva
estatal, na forma retroativa, de ambos os delitos a que restou condenado. No
mérito, requer a isenção ao pagamento das custas processuais (fls. 273/283).

Contrarrazões ministeriais, às fls. 291/296,  vol.  II, pelo
provimento  do  recurso,  no  sentido  de  que  seja  reconhecida  a  prescrição
retroativa.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, em parecer da
lavra do insigne Procurador Dr. Álvaro Gadelha Campos, manifestou-se pelo
acolhimento da preliminar de prescrição, com o consequente provimento do
apelo (fls. 301/303 vol. II). 

É o relatório.



VOTO:  EXMO.  DES.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(RELATOR)

Ab initio, conheço do apelo, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade e processamento.

Sem embargo, há de ser acolhida a preliminar arguida pelo
apelante, eis que inconteste a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
estatal, na modalidade retroativa. Veja-se.

Inicialmente, ressalto que a prescrição, depois de transitada
em julgado a sentença penal condenatória para a acusação, regula-se pela
pena concretamente aplicada.

Ponto outro,  de  acordo com o que dispõe o  art.  119 do
Código Penal,  “No caso de concurso de crimes,  a  extinção da punibilidade
incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente”.

In  casu,  conforme  reconhecido  pela  sentença  penal
condenatória, foram praticados dois delitos (arts. 306 do CTB e 1º, II, da Lei
8.176/91), na forma do art. 69 do CP. Portanto, impõe-se a verificação da
ocorrência da prescrição de cada crime individualmente.

Assim, verifica-se que o recorrente foi condenado, às penas
de 01 (um) ano de detenção (em relação ao crime do art. 306 do CTB) e 01
(um) ano e 04 meses de detenção (em relação ao delito do art. 1º, II, da Lei
8.176/91), ausente recurso da acusação.

Os  delitos  ocorreram  no  dia  06/03/2008,  fls.  02/04.  A
denúncia foi recebida em 17/06/2008 – fl. 35. Não houve suspensão do
processo e/ou do curso do prazo prescricional. A  publicação da sentença
penal condenatória se deu em 07/07/2016, fl. 270, vol. II.

Na forma do art. 109, V, c/c o art. 110, § 1º, ambos do CP
(em face da pena imposta), o  prazo prescricional, na espécie, em relação
aos dois crimes, é de 04 (quatro) anos.

E, da data do recebimento da denúncia até a da publicação
da sentença penal condenatória, transcorreu lapso temporal superior aos 04
(quatro) anos – mais de 08 (oito) anos e 11 (onze) meses –, verificando-se, de
forma  indubitável,  a  extinção  da  punibilidade  do  apelante  em  face  da
prescrição da pretensão punitiva,  na modalidade retroativa,  sendo portanto
imperioso o acolhimento da preliminar defensiva.

Ante  o  exposto,  em harmonia  com o  parecer,  acolho  a
preliminar de prescrição retroativa e declaro extinta a punibilidade do
apelante, Romualdo Ferreira da Silva, nos termos do art. 109, V, c/c o art.
110, § 1º, art. 119, e art. 107, IV, todos do Código Penal.



Prejudicada a análise do mérito recursal.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio  Alves  Teodósio, Presidente da Câmara
Criminal  e  Relator, dele, ainda, participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores João Benedito da Silva e Aluízio Bezerra
Filho  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Luiz
Sílvio Ramalho Júnior).

Presente à sessão o  Excelentíssimo  Senhor Doutor
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal  “Desembargador
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de julho de 2017.

Des. Arnóbio Alves Teodósio
Relator


